
 

 

 

      TERMO DE CONTRATO Nº 006/2022 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ E A EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, 
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL, DE CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES ÁS LICITAÇÕES PÚBLICAS. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, com sede à Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município de Maracajá – CEP 
88915-000, inscrita no CNPJ sob o nº 82.915.026/0001-24, neste ato representado pelo Sr. ANIBAL BRAMBILA, Prefeito Municipal, 
portador da Cédula de Identidade n° 5045998, expedida pelo SSP de SC, e inscrito no CPF sob o n° 274.841.906-59, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado: 
 
CONTRATADA: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, empresa 
pública, com personalidade jurídica de direito privado, sob forma de sociedade por ações, constituída nos termos do inciso II do Art. 
152 da Lei Complementar nº 284/2005, neste ato representada em consonância ao Art. 38, inc. III e parágrafo Único, do Estatuto 
Social da Epagri, CNPJ nº 83.052.191/0001-62, com endereço na Rodovia Admar Gonzaga, nº 1347, Bairro Itacubi, Florianópolis/SC, 
CEP 88.034-900, neste ato representado por seu Gerente Regional da Epagri de Criciúma/Araranguá Sr. EDSON BORBA TEIXEIRA  
inscrito no CPF nº 026.994.929-14 e  RG nº 3745556, expedida pela SSI/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,  
 
Resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, de conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações supervenientes às Licitações e Contratos da Administração Pública, cumprindo as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL, VINCULAÇÃO E DOTAÇÃO 
1.O presente instrumento está fundamentado na Lei 8.666/93, inciso II do art. 25, e vincula-se ao Processo Licitatório nº 003/2022 – 
Inexigibilidade de Licitação.  
Parágrafo Único - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária de 2022:  
04.01 – Departamento de Agricultura, Indústria e Comércio 
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (40) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
1.O presente instrumento de contrato tem como objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela 
CONTRATADA aos agricultores do município de Maracajá, para o ano de 2022, contendo as ações descritas no Plano Anual de 
Trabalho - PAT. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I - São obrigações da CONTRATADA: 
1.  Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do 
Plano anual de trabalho – PAT; 
2.  Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos trabalhos descritos no Plano Anual de trabalho - PAT, nos Centros 
de Treinamento e Estações Experimentais; 
3.  Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à prestação dos serviços previstos no Plano anual de trabalho – PAT; 
4.  Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que atuam no Município CONTRATANTE; 
5.  Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos referentes ao Plano anual de trabalho – PAT no Município 
CONTRATANTE; 
6.  Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os que lhe couberem no Plano anual de trabalho – PAT; 
7.  Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE; 
8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais 
programas institucionais do governo federal em que tenha tal atribuição, no nível Municipal. 
II - São obrigações do CONTRATANTE: 
1.  Repassar para CONTRATADA o valor ajustado na conformidade da Cláusula Quarta, referente a prestação dos serviços objeto do 
presente instrumento de contrato, 
2.  Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas e locais onde serão prestados os  serviços; 
3.  Promover a participação dos seus técnicos nos cursos ministrados pela CONTRATADA; 
4.  Supervisionar e acompanhar a prestação dos serviços, e 
5.  Proceder à avaliação dos serviços prestados e emitir relatório com os resultados obtidos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1.Este contrato terá vigência de 03/01/2022 até 31/12/2022, podendo, a critério do CONTRATANTE, ser prorrogado mediante 

instrumentalização de termos aditivos. 



 

 

 

2. O período de vigência a que se refere o item anterior não poderá ultrapassar o limite de 60 (sessenta) meses, conforme previsto no 

inciso II, do artigo 57, da Lei Nº 8.666/93 e alterações  subsequentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR  
O CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA pelos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural prestados, o valor de R$ 
2.745,00 (dois mil setecentos e quarenta e cinco reais), pagos em 12 (doze) parcelas, perfazendo um valor global de R$ 32.940,00 
(trinta e dois mil novecentos e quarenta reais). 
Parágrafo Único: Dos valores acima especificados serão descontados o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), conforme 
item 17.1 Lei Municipal que regulamente este tributo, bem como o Imposto de Renda – Pessoa Jurídica, conforme legislação federal 
competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
1. O pagamento será realizado mensalmente, até o décimo dia do mês subsequente ao da prestação do serviço, nota fiscal/fatura, por 
Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito bancário em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário a serem 
especificadas pela CONTRATADA na nota fiscal/fatura, observando a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93. 
a) a atestação dos serviços se dará com o “CERTIFICO” do responsável do órgão na nota fiscal/fatura devidamente assinado, datado 
e com aposição do respectivo carimbo funcional. 
b) a CONTRATADA deverá destacar na nota fiscal/fatura, além do número e a data de assinatura do contrato, os dados bancários: 
Banco, Agência e nº Conta-Corrente. 
2. Os pagamentos somente serão liberados mediante a apresentação nas datas de liquidação, obrigatoriamente, dos recolhimento 
relativos a Seguridade Social (CND do INSS), do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), Certidão Negativa de 
Débito Municipal e a Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) – Lei 12.440/2011), devidamente atualizados.  
2.1. Em sendo pessoa física, somente serão liberados perante certificado de regularidade perante a receita federal. 
2.2.1. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, e em consequência, não 
cabendo ao CONTRATANTE qualquer ônus financeiro.  
2.3. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices econômicos oficiais de 
acordo com as normas legais e de mercado, tais como INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor, da Fundação Instituto 
brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado), da Fundação 
Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a variação de valor dos 
serviços, no período. 
2.4. No caso de pagamento antecipado, haverá desconto financeiro compensatório com base no INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, da Fundação Instituto brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral de 
Preços de Mercado), da Fundação Getúlio Vargas. 
2.5.  O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e 
responsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações. 
2.6.  O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato. 
2.7. Mediante o pagamento do valor total das obras, a CONTRATADA, dará total, geral e irrevogável quitação a CONTRATANTE, nada 
devendo a qualquer título.    

 
CLÁUSULA SETIMA – DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
1. As despesas decorrentes das obrigações trabalhistas relativas à prestação dos serviços Assistência Técnica e Extensão Rural, 
objeto do instrumento ora ajustado correrá por conta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
1.A Epagri prestará os serviços como forma de consultoria e orientação e, neste sentido, não poderá ser responsabilizada por prejuízos 
econômicos ou patrimoniais que os agricultores consulentes possam ser vítimas, dada a impossibilidade de previsão dos riscos da 
atividade agropecuária e pesqueira. 
Parágrafo Único: A Epagri se isenta de responsabilidade também nos casos de negativa de financiamento agropecuário sejam quais 
forem os motivos que deram causa a esta. 

 
CLÁUSULA NONA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
1.Nenhuma alteração contratual será efetuada sem a autorização das partes, cabendo modificar, adicionar, retificar ou excluir termos 
deste instrumento, desde que em consonância com os objetivos estabelecidos, mediante termo aditivo competente e de conformidade 
com a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
1.Este instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de 
antecedência, ou por qualquer das partes caso ocorra descumprimento de cláusula ou condição na execução do presente contrato 
cabendo multa pela parte que der motivo o equivalente a 1 (uma) parcela do valor contratado. 
 



 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
1.Pela inexecução total ou parcial do contrato estará a CONTRATADA sujeito às seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa: 
a) de 20% sobre o valor contratual no caso de recusa da assinatura do Contrato, quando regularmente convocado, ou na hipótese de 
rescisão contratual por culpa da CONTRATADA. 
b) de 0,5% sobre o valor inadimplente do Contrato, por dia, no caso de atraso injustificado por parte da CONTRATADA na execução 
dos serviços, até o limite de 20%. 
c) de até 20% sobre o valor contratual, no caso de descumprimento de qualquer cláusula do presente Contrato, ressalvado o disposto 
nas letras a e b desta cláusula.  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com A Prefeitura Municipal de Maracajá pelo 
período de até 02 (dois) anos consecutivos; 
IV - declaração de inidoneidade. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

1. O preço proposto será irreajustável consoante  

1.1. Os valores pactuados poderão ser reajustados depois de decorridos 12 (doze) meses da vigência contratual, pela variação do 

INPC acumulado até o mês de aplicação do reajuste, a menos que seja criado índice setorial oficial, obrigatoriamente imposto pela 

União.  
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
1.Fica eleito o foro da Comarca de Araranguá, independente de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Contrato. 
2.E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

 
Maracajá, 03 de janeiro de 2022. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE MARACAJÁ                              
ANIBAL BRAMBILA 
Prefeito Municipal em Exercício 
Contratante 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
   
 
Nome: Andresa Martins dos Santos Pereira 

     
       Nome: Debora Alexandre Tavares 
       Controle Interno 

Chefe de Gabinete   
CPF: 062.423.729-08 

       CPF: 120.815.459-18 

   

 

EMPRESA DE PESQUISA AGROP. E EXTENSÃO RURAL DE 
S. C. – EPAGRI 
EDSON BORBA TEIXEIRA 
Gerencia Regional de Criciúma/Araranguá 
Contratada 


